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TODOS JUNTOS POR UMA NOVA HISTORIA





                                                   
       ESTADO DE MATO GROSSO

                PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

L E I N.º 1 4 4 / 2 0 0 4


Art. 1º - Fica alterada a alíquota em unidade de UPF da tabela II da Lei n.º 043/1994, no que se refere a estabelecimentos bancários, telecomunicações, energia elétrica, investimentos e empresas públicas de 2000 UPF para 360 UPF.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., 28 de Junho de 2004

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

Dispõe sobre a alteração da Tabela II, Anexo Integrante da Lei N.º 043/1994, Item I.
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